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Dispõe sobre incorporação de

vantagens pecuniárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo lfl - o servidor Municipal da Administração Direta e Indireta
que, em razão do exercício de função, seja de provimento
em Comissão ou de provimento por Concurso rúblico, há dois
(2) anos, no mínimo, perceba ou venha a perceber gratifica
çao, te-la-a incorporada à sua remuneração mensal, para to
dos os efeitos, com base no valor percentual médio das gra
tificações concedidas no período.

Artigo 2o- - Esta-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos catorze dias do mis de Se
tembro de 1 992.-
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Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n» X.N1V.
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